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TERMO DE CONTRATO Nº 16/2024, QUE FAZEM 
ENTRE SI A CÂMARA DE VEREADORES DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS-BA E A EMPRESA BILACORP 
VIAGENS E TURISMO LTDA EPP.  

 
A Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus – Ba, ente de direito público interno, com sede na 
Rua Manoel Jose da paixão Araújo, n° 58, na cidade de Santo Antônio de Jesus- Bahia, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 13.252.234/0001-78, neste ato representado por seu Presidente o Sr. FRANCISCO DE 
ASSIS LIMA DAMASCENO, inscrito no CPF  n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, 
doravante denominado abreviadamente CONTRATANTE, e a Empresa BILACORP VIAGENS E 
TURISMO LTDA EPP,  inscrito no CNPJ sob o nº 27.829.511/0001-77, sediado na Av. Presidente 
Kennedy, 3500, Sala 1803, Santa Paula, SÃO Caetano do Sul-SP, CEP 09572-200, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Ricardo Teixeira Pereira, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº49.604.855-7, expedida pela SSP/SP e CPF nº019.505.233-14, tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo nº 23/2024 em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico nº 002/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para o fornecimento de passagens 
aéreas, no âmbito nacional, classe econômica para a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/Ba, 
de forma parcelada, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
1.2 Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO 
TAXA MÉDIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
(AGENCIAMENTO) 

VALOR MÉDIO 
DAS PASSAGENS 

01 

Contratação de empresa para 
agenciamento na aquisição de 
passagens aéreas para atender a 
necessidades da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus – 120 passagens 
trecho Salvador/Brasília e 120 
passagens trecho Brasília/Salvador. 

188.816,90 -14,10 

 
1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 Termo de Referência; 

 Edital da Licitação; 

 Proposta do contratado; 

 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

OU 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor estimado anual da contratação é de R$ 188.816,90 ( Cento e oitenta e oito mil oitocentos e 
dezesseis reais e noventa centavos).  
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
 
 CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 

I-ÓRGÃO/UNIDADE – 01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL  

II-PROJETO ATIVIDADE – 01.031.001.2001 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

III-DESPESA: 3390.33.00 – PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO  

IV-FONTE DE RECURSOS: 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.  
 
5 CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII). 
5.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 
 
6 CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
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6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7 CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
 
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
 
7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 
7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
7.8  O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
7.9 A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada, conforme 
Decreto Municipal nº 111 de 01 de dezembro de 2017. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 
 
8.2. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer o 
contratante ou terceiros, em decorrência da prestação dos serviços descritos no objeto deste contrato, 
respondendo integralmente por perdas e danos, sem prejuízo de outras cominações contratuais e/ou 
legais a que estiver sujeita, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato. 
 
8.3. Permitir que o contratante, sempre que convier, fiscalize a prestação dos serviços. 
 
8.4. Comunicar a Administração, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente que impeça 
o cumprimento do objeto contratado; 
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8.5. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data dos 
serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 
 
8.6. Prestar à Administração esclarecimentos que julgar necessários para boa execução do contrato. 
 
8.7. Manter durante toda execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
edital, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 
 
8.8 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado para execução contratual. 
 
8.9. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, 
e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos à segurança e higiene do trabalho, 
bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
 
8.10. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigações. 
 
8.11. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
 
8.12. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  
 
8.13. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 
 
8.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
8.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
 
8.16.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
 
8.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
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complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
 
8.19. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
 
8.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 
 
8.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
 
8.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 
9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
 
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
 
9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
9.9.1.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 
 
9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
9.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9.13. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento.  
 
9.14. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 14.133/2021 e demais legislações 
pertinentes.  
 
9.15. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.  
 
9.16. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.  
 
9.17. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.  
 
9.18. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
10.1. Em caso de inexecução do objeto do CONTRATO, erro na execução, execução imperfeita, mora 
na execução ou inadimplência contratual, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, às penalidades previstas nos artigos 155, 156, 157, 158, 159, 160, 
161, 162 e 163 da Lei nº 14.133/21 e alterações. 
 
10.2. A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
idoneidade para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com a gravidade da infração:  
 
a) Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do 
objeto contratado;  
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da 
parte do serviço não executado;  
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c) Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao 30º (trigésimo). 
 
10.3. O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto executado com 
atraso, ou de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 
 
10.4. - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 
 
10.5. Retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências do CONTRATADO, junto 
ao CONTRATANTE. Durante esse período não incidirá atualização monetária. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
OU 
 
11.3. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
OU 
 
11.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
11.4.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
11.4.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
 
11.4.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 
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11.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
11.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
11.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
11.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
11.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
11.6.3. Indenizações e multas. 
 
11.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 
14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
15.1. É vedado à CONTRATADA: 
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15.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
15.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o 
da Comarca de Santo Antônio de Jesus-BA, ainda que outro seja privilegiado.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  
 
 
Santo Antônio de Jesus -BA, 03 de maio de 2024. 
 
 
CÂMARA DE VEREADORES DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO  
Presidente 
 
 
BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP 
CNPJ sob o nº 27.829.511/0001-77 
Sr. Ricardo Teixeira Pereira 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1º ____________________________________________ 
NOME: 
CPF: 
 
2º ____________________________________________  
NOME: 
CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 002/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2024 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2024 
 
CÂMARA DE VEREADORES DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede e foro na cidade de Santo Antônio de Jesus, CNPJ sob o n.º 13.252.234/0001-78, por 
meio de sua Comissão Permanente de Licitação, neste ato representada pelo Sr. FRANCISCO DE 
ASSIS LIMA DAMASCENO, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 002/2024, processo administrativo nº 023/2024, 
RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas 
alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a 
seguir:  
 
1. DO OBJETO:  
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para Contratação de empresa para o 
fornecimento de passagens aéreas, no âmbito nacional, classe econômica para a Câmara Municipal 
de Santo Antônio de Jesus/Ba, de forma parcelada,  especificados no anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico nº 002/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.  
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  
 
2.1. O preço registrado, as especificações dos objetos e as demais condições ofertadas nas propostas 
são as que seguem:  
 
3. VALIDADE DA ATA  
 
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de sua publicação, 
podendo ser prorrogado, por igual período conforme art. 84 da Lei 14.133/21.  
 
4. REVISÃO E CANCELAMENTO  
 
4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
  
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto aos fornecedores.  
 
4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado.  
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4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 
4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  
4.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 
4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
4.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;  
4.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
4.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
4.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador.  
4.7.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
4.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:  
4.8.1. Por razão de interesse público; ou  
4.8.2. A pedido do fornecedor.  
 
5. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 
5.1. A presente Ata de Registro de Preços será publicado no Diário Oficial, conforme o disposto na 
Lei n. 14.133/2021.  
 
6 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
 
6.1. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas no Decreto n. 7.892/2013 e na Lei n. 14.133/2021.  
6.2. Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de 
Preços, optar pela aceitação ou não do fornecimento a órgão ou entidade da administração pública 
que não tenha participado do certame, desde que esse fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas.  
 
7 – DO FORO:  
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7.1. As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Santo Antônio de Jesus - BA, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 
Santo Antônio de Jesus -BA, 03 de maio de 2024. 
 
 
CÂMARA DE VEREADORES DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO  
Presidente 
 
 
BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP 
CNPJ sob o nº 27.829.511/0001-77 
Sr. RICARDO TEIXEIRA PEREIRA 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1º ____________________________________________ 
NOME: 
CPF: 
 
2º ____________________________________________  
NOME: 
CPF: 
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EXTRATO  
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 002/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 023/2024 

CONTRATO Nº 16/2024 

CONTRATADA: BILACORP VIAGENS E TURISMO LTDA EPP 

CNPJ Nº 27.829.511/0001-77 

OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento de passagens aéreas, no âmbito nacional, 

classe econômica para a Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/Ba. 

MODALIDADE : Pregão Eletrônico 

FUNDAMENTO LEGAL:  Lei 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/06 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

I-ÓRGÃO/UNIDADE – 01.01.00 – CÂMARA MUNICIPAL  

II-PROJETO ATIVIDADE – 01.031.001.2001 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

III-DESPESA: 3390.33.00 – PASSAGENS E DESPESA COM LOCOMOÇÃO  

IV-FONTE DE RECURSOS: 15000000– RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
TAXA MÉDIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
(AGENCIAMENTO) 

VALOR MÉDIO 
DAS PASSAGENS 

01 

Contratação de empresa para 
agenciamento na aquisição de 
passagens aéreas para atender a 
necessidades da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus – 120 passagens 
trecho Salvador/Brasília e 120 
passagens trecho Brasília/Salvador. 

188.816,90 -14,10 

DATA DE ASSINATURA: 03 de maio de 2024 

VIGÊNCIA : 12(doze)  meses 

PELO CONTRATANTE: FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO  

PELO CONTRATADO: RICARDO TEIXEIRA PEREIRA  

 

 

 


